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Secreiaíiu t....i.;lãttçã
Sugere ao Poder Executivo do Distrito
Federal, junto a Companha
Urbanizadora da Nova Capital-
NOVACAP, promova a construção da
Quadra de Esporte na Quadra 3
conjuntos 3 F no Bairro Jardim Roriz,
Região Administrativa de Planaltina- RA
VI

D

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 143
do seu Regimento Interno, vem por meio desta proposição sugerir ao Poder Executivo
do Distrito Federal, junto a Companha Urbanizadora da Nova Capital-NOVACAP.
promova a construção da Quadra de Exporte na Quadra 3 conjuntos 3 F, Vila Jardim
Roriz Vila Roriz, Região Administrativa de Planaltina- RA VI.

JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de indicação que tem por finalidade atender à reivindicação dos
moradores de Planaltina.Todavia, os problemas ali existentes são enormes e a
população em geral vem reivindicando a implementação de medidas destinadas a
promover a construção de uma quadra de esporte.

Trata-se de práticas para incentivar a população a praticar atividades físicas de
todas as Idades, a referida proposição tem como intuito aumentar a autoestima e
trazer uma opção de esporte, lazer e prevenir doenças.

Por se tratar de justo pleito, rogo aos nobres Pares o apoio para a aprovação
desta Indicação.
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[:] CC] (art. 63/RICLDF)

[] CEOF (art. 64/RICLDF)

1:] CAS (art. 65/RICLDF)

[11:] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[ ] CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

lilil] CDESCT'MAT(art. 69-B/RICLDF)

[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[:lCTMU (art. 69-D/RICLDF)
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